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coMrssÃo DE coNsrrrurÇÃo E JUSTrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'299512025 DO E)GCT]TIVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JIINIOR MARIANO, FERNAIüX) LUIZ MÀMCA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEIX), reuniram-se em data de l2llll2025 para estudar o

PRGTETO DE LEI N." 2995/2025 do Execúivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido hojeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

É o panrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 12 de novembro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
pa,uxÁ - EsrADo no p^l,naxÁ

coMrssAo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2995/2025 DO EXECT]TIVO MUMCIPAL

A Comissão de *FINANÇA§ E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MANICA, ÂIIDREIA PEREIRÀ e TATIAIT{E

RENOSTO ZANCHETÀ reuniram-se em data de l2lll/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 299512025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conchrsão que o referido PROJETO DE LEI

menece, por parte desta Comissão, sua APROVÂÇÃO.

É o p.q.nrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 12 de novembro de 2025.
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CÂTIARA MI]IüCIPAL DE TRÊs BARRAS Do
pmaxÁ-EsrADo »o pmlxÁ

cotr,ussÃo DE EDUCAÇÃo, slÚor n lssrsrôxcrA s(rcrAl

PARECERNO PROJETO DELEI N." 2995/2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *EDUCAÇÃo, slÚon f lssfstÊxclA soCIAL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZAIÍELLÀ BEÀTRIZ FARIA DE PAULA e

PÀSCUÀLINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de l2llll2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 299512025 do Executivo Municipal e dar o PÀRECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merec€, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÁO.

E O PAR.ECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 12 de novembro de 2025.
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